PAGE  
1
[image: image1.png]



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL


PORTARIA-DRH Nº 8, DE 22 DE JANEIRO DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 1º da Lei nº 1.864/1998; no inciso I do art. 103 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; na Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora;  e no que consta do Processo nº 001-001878/1993,

R E S O L V E:

I – RETIFICAR a Portaria nº 270, de 17 de agosto de 1998, publicada no DCL de 21.08.1998, que averbou o tempo de serviço prestado pela servidora MARISTELA ZORZO, matrícula nº 11.168-50, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, categoria Assistente Social, passando a ser da seguinte forma: 69 dias, de 24.08.1984 a 31.10.1984, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; 3.102 dias, de 01.11.1984 a 29.04.1993, à Fundação do Serviço Social do Distrito Federal – FSSDF, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; num total de 3.171 dias, correspondentes a 8 anos, 8 meses e 11 dias, conforme certidões exaradas pelo FNDE e pela FSSDF.

II – DETERMINAR a aplicação da prescrição qüinqüenal aos créditos financeiros decorrentes da averbação do tempo de serviço prestado ao FNDE, a contar de 21.11.2006.

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos – Substituto

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 23/01/2007.
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